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PORTARIA Nº 416/2023
Dispõe sobre alteração na escala de plantão de Oficiais de Justiça das Comarcas do interior do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria nº 240/2023, publicada no Diário da Justiça de 03 de fevereiro de 2023, estabelecendo sobre a 
escala de plantão de Oficiais de Justiça das Comarcas do Interior do Estado.

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo nº 8500014-49.2023.8.06.0094.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da escala de plantão a Oficiala de Justiça KEILY MARIA BARBOSA MATEUS, matrícula nº 247, lotada na 
COMAN DA COMARCA DE IPAUMIRIM e incluir o Oficial de Justiça ALEX DE PAULA LEDO, matrícula nº 8314, lotado na 
COMAN DA COMARCA DE ORÓS, para atuar nos dias 25 e 26 de fevereiro no 2º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito 
– Sede Iguatu.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,    de Fevereiro de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Republicado por incorreção

PORTARIA Nº 419/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 
do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, alterada 
pelas Resoluções - nº 152, de 6 de julho de 2012; nº 326, de 26 de junho de 2020; nº 353, de 16 de novembro de 2020 e nº 403, 
de 29 de junho de 2021;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial Nº 29/2022 que dispõe sobre o regime de plantão 
judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição do Poder Judiciário do Estado do Ceará, disponibilizada no DJe de 29 de 
setembro de 2022, com vigência a partir de 1º de novembro de 2022,

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os (as) Senhores (as) Desembargadores 
(as):

DATA DESEMBARGADOR/A

25/02/2023 (sábado) LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES

26/02/2023 (domingo) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 22 de fevereiro de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 425/2023
Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Fábio Rodrigues Sousa.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE prorrogar a designação do Juiz de Direito Fábio Rodrigues Sousa, Titular do Juizado Auxiliar da 12ª Zona 
Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única Criminal da Comarca de Aracati, durante licença da 
magistrada Janaína Graciano de Brito.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 23 de fevereiro de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


